Lei Complementar n.º   23/07 de 20 de junho de 2007.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE 01 (uma) VAGA DE OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA EM CARATER EFETIVO E FIXA O RESPECTIVO VENCIMENTO. 

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI

Art. 1º - Fica criado 01 (uma) vaga de Operador de Trator Agrícola de caráter efetivo e fixa seu respectivo vencimento conforme quadro abaixo:

	Nível
	Vencimento
	Vaga Existente
	Vaga Criada
	Cargo

	05
	624,62
	04
	01
	 OPERADOR DE TRATOR AGRÍCOLA


Art. 2º - Fica alterado o número de vagas de caráter efetivo, no cargo de operador de trator agrícola, de 04 para 05 vagas.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 20 de Junho de 2007.

JAIR JOSE FARIAS 

   Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

